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 Comunicado
O Delegado de Polícia e Professor Dirigente, da Unidade 

de Ensino e Pesquisa (UEP) em Ribeirão Preto - Deinter 3, por 
intermédio da Secretaria de Coordenação e Controle do Interior 
da Academia de Polícia, torna pública a relação dos inscritos 
para o Curso de Atualização Sobre o Sistema Inquérito Policial 
Eletrônico - Turma 04/2018, (Proc. 053/SCCI/2018), e os convida 
a comparecer na sede da Unidade de Ensino e Pesquisa, loca-
lizada na Rua São Sebastião, 1319, Centro de Ribeirão Preto/
SP, no dia 15-08-2018 das 14h às 17h, a fim de frequentarem 
o referido curso:

Nome - RG
André Luis Carnaz - 22.622.579
Carlos Roberto Diogo - 15.626.921
Claudemir Alberto Cruz - 22.085.908
Claudio Messias Alves - 26.277.252
Deise Aparecida Medeiros - 24.163.738
Diego Rodrigo Anaia - 26.502.745
Elder Marques Dias - 25.495.659
Evandro de Oliveira - 20.298.767
Fabio de Abreu Portella - 18.291.517
João Luiz Caligaris Neto - 18.604.760
Jucélio de Paula Silva Rego - 23.255.807
Lucio Flavio Scannavino - 9.059.968
Marcelo Gambi Alves - 42.774.518
Marco Antonio da Silva - 19.959.232
Natalia Milan - 46.301.339
Reinaldo Lopes Machado - 13.116.014
Roberto Custódio Ribeiro - 19.261.017
Silvio Aparecido Díctoro - 17.038.276
Valdir Manzoni - 25.887.693
Wilton Gonçalves Garcia Filho - 13.818.072
 Comunicado
Edital de Abertura de Inscrições
O Delegado de Polícia e Professor Dirigente da Unidade 

de Ensino e Pesquisa (UEP) em São José do Rio Preto – Deinter 
5, por intermédio da Secretaria de Coordenação e Controle do 
Interior da Academia de Polícia, faz saber que estarão aber-
tas inscrições para o Curso de Especialização Sobre Direitos 
Humanos - Turma 01/2018 (Proc. 061/SCCI/2018), no prazo e 
condições previstos pelas Instruções Especiais constantes do 
presente edital.

Instruções Especiais
A inscrição ao Curso implica o conhecimento pleno das 

presentes Instruções, obrigando-se o candidato a acatar as 
disposições nelas estabelecidas.

1. Das Vagas e Público Discente
1.1. Serão disponibilizadas 20 vagas.
1.2. Poderão inscrever-se policiais civis em efetivo exercício 

nas Unidades sediadas em área territorial correspondente ao 
Deinter 05 – São José do Rio Preto/SP.

2. Das Inscrições
2.1. As inscrições estarão abertas a partir das 09h do dia 

09-08-2018 até às 23h59 do dia 23-08-2018, e serão requeridas 
única e exclusivamente via webmail, por meio do endereço ele-
trônico da Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP-5) em São José do 
Rio Preto: sjrpreto.acadepol@policiacivil.sp.gov.br.

2.2. As inscrições serão requeridas mediante preenchimen-
to, pelo próprio interessado, de impresso padronizado, disponível 
na página da Intranet da Polícia Civil, e deverão conter obrigato-
riamente a assinatura do interessado e a expressa autorização, 
identificação e assinatura da autoridade superior, sob pena 
de indeferimento pela Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP-5) 
em São José do Rio Preto. Será de exclusiva responsabilidade 
do candidato o correto preenchimento do requerimento de 
inscrição.

2.3. O requerimento de inscrição, devidamente preenchido, 
deverá ser digitalizado em Arquivo Único, a ser encaminhado 
para o webmail sjrpreto.acadepol@policiacivil.sp.gov.br, em 
mensagem constando o assunto: “Requerimento de Inscrição 
do Curso de Especialização Sobre Direitos Humanos - Turma 
01/2018”, nesse caso considerando-se, para fins de inscrição, a 
ordem cronológica de recebimento.

2.3.1. É de exclusiva responsabilidade do candidato o 
encaminhamento, via webmail, do requerimento de inscrição, 
não se responsabilizando a Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP-
5) em São José do Rio Preto por solicitações de inscrições não 
recebidas por motivos de ordem técnica dos equipamentos ou 
programas utilizados pelo usuário, falhas ou congestionamento 
das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, inoperância 
de provedores, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem ou determinem falha no encaminhamento ou 
transferência de quaisquer dados.

2.4. A vaga no curso não será garantida ao candidato pelo 
encaminhamento do requerimento de inscrição, o qual terá o seu 
deferimento pela Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP-5) em São 
José do Rio Preto condicionado à verificação de regularidade 
no seu preenchimento, tempestividade do seu recebimento, 
disponibilidade de vagas (conforme item 1.1. destas Instru-
ções) e análise da documentação enviada, respeitada a ordem 
cronológica.

2.5. Findo o prazo de inscrições, a Unidade de Ensino e 
Pesquisa (UEP-5) em São José do Rio Preto, por intermédio da 
Secretaria de Coordenação e Controle do Interior, publicará a 
listagem dos candidatos que tiveram a inscrição deferida.

2.6. Caso haja, por motivo relevante, desistência do candi-
dato inscrito antes do início do Curso, o mesmo deverá informar 
imediatamente à Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP-5) em São 
José do Rio Preto, mediante requerimento devidamente fun-
damentado e instruído com documentação correlata, com isso 
possibilitando o aproveitamento da vaga para outro candidato, 
observada a ordem de inscrição.

3. Das Regras Gerais do Curso
3.1. O Curso de Especialização Sobre Direitos Humanos 

- Turma 01/18, conta com carga horária de 16 horas-aula e 
realizar-se-á nos dias 27 e 28/08 na sede desta UEP do Deinter 
05, situada na Rua General Glicério, 3280 – Centro de São José 
do Rio Preto/SP.

3.2. A frequência exigida para o curso é de, no mínimo, 75% 
do total da carga horária.

3.3. Os alunos que ultrapassarem os limites de faltas serão 
desligados e ficarão impedidos de inscrever-se para matrícula 
em qualquer curso complementar pelo prazo de 02 anos, salvo 
quando for deferida pela Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP-
5) em São José do Rio Preto petição de dispensa por motivo 
justificado.

3.4. Os alunos que atingirem o mínimo de frequência 
estabelecida e revelarem aproveitamento serão considerados 
aprovados e farão jus a certificado subscrito pelo Delegado de 
Polícia Diretor da Academia de Polícia e pela Delegada de Polícia 
Divisionária da Secretaria de Coordenação e Controle do Interior.

3.5. A inscrição ao curso implica pleno conhecimento e 
dever de fiel observância ao Regulamento da Academia de Polí-
cia (RAP), aprovado pela Resolução SSP-104/83, e ao Regimento 
Interno Disciplinar da Academia de Polícia (RIDAP) instituído 
pela Portaria Acadepol 17/2005.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DA POLÍCIA CIVIL
 Divisão de Protocolo e Arquivo
 Despacho do Delegado de Polícia Diretor, de 7-8-2018
DGP.13245/1996, I a VII - Vols, em que José Zito de Assun-

ção, OAB/SP-205.548, requer vista e retirada dos autos da repar-
tição: "Nos termos do Despacho 1.051/2002, de 04-11-2002, da 
Chefia da Consultoria Jurídica da Pasta, e atendendo ao disposto 
no artigo 7º, inciso XV, da Lei 8.906, de 04-07-1994, e com fun-
damento no artigo 109, §§ 2º e 3º, da Lei Complementar 207/79, 
alterada pela Lei Complementar 922/02, c.c. o artigo 289, § 3º, 
da Lei Estadual 10.261/68, alterada pela Lei Complementar 

Santos, RG 46.926.166, e incluindo o nome de José Francisco de 
Mattos Neto, RG 13.117.772, permanecendo em vigor as demais 
informações nele contidas.

 Comunicado
Edital de Abertura de Inscrições
O Delegado de Polícia e Professor Dirigente da Unidade 

de Ensino e Pesquisa (UEP) em São José dos Campos – Deinter 
1, por intermédio da Secretaria de Coordenação e Controle do 
Interior da Academia de Polícia, faz saber que estarão abertas as 
inscrições para o Curso de Atualização Sobre o Sistema Inquerito 
Policial Eletrônico Turmas 03 e 04/2018 (Proc. 037/SCCI/2018), 
no prazo e condições previstos pelas Instruções Especiais cons-
tantes do presente edital.

Instruções Especiais
A inscrição ao Curso implica o pleno conhecimento das 

presentes instruções, obrigando-se o candidato a acatar as 
disposições nelas estabelecidas.

1. Das Vagas e Público Discente
1.1. Serão disponibilizadas 40 vagas, com 20 alunos em 

cada turma.
1.2. Poderão inscrever-se policiais civis de todas as carreiras 

da Polícia Civil em exercício no Deinter-1, desde que já tenham 
sido habilitados na plataforma anterior do Inquérito Policial 
Eletrônico (Curso de Especialização).

2. Das Inscrições
2.1. As inscrições estarão abertas a partir das 09h do dia 

08-08-2018 às 23h59 do dia 22-08-2018, e deverão ser realiza-
das única e exclusivamente via webmail, por meio do endereço 
eletrônico da Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP-1) em São José 
dos Campos: sjcampos.acadepol@policiacivil.sp.gov.br.

2.2. As inscrições para a turma 4 serão liberadas apenas 
após o preenchimento da turma 3.

2.3. As inscrições serão requeridas mediante preenchimen-
to, pelo próprio interessado, de impresso padronizado, disponível 
na página da Intranet da Polícia Civil, e deverão conter obrigato-
riamente a assinatura do interessado e a expressa autorização, 
identificação e assinatura da autoridade superior, sob pena de 
indeferimento pela Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP-1) em 
São José dos Campos. É de exclusiva responsabilidade do can-
didato o correto preenchimento do requerimento de inscrição.

2.4. O requerimento de inscrição, devidamente preenchido e 
o documento comprobatório da realização do Curso de Especia-
lização sobre o Sistema de Inquérito Policial Eletrônico, deverão 
ser digitalizados em arquivo único, a serem encaminhados para 
o webmail sjcampos.acadepol@policacivil.sp.gov.br, em mensa-
gem constando o assunto “Requerimento de Inscrição: Curso 
de Atualização Sobre Inquéerito Policial Eletrônico”, nesse caso 
considerando-se, para fins de inscrição, a ordem cronológica de 
recebimento.

2.4.1. É de exclusiva responsabilidade do candidato o 
encaminhamento do requerimento de inscrição via webmail do 
arquivo único, não se responsabilizando a Unidade de Ensino 
e Pesquisa (UEP-1) em São José dos Campos por solicitações 
de inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica dos 
equipamentos, programas utilizados pelo usuário, falha ou 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia 
elétrica, inoperância de provedores, bem como outros fatores 
técnicos que impossibilitem a transferência de dados.

2.5. A vaga no curso não será garantida ao candidato pelo 
encaminhamento do requerimento de inscrição, o qual terá o seu 
deferimento pela Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP-1) em São 
José dos Campos condicionado à verificação de regularidade 
no seu preenchimento, tempestividade do seu recebimento e 
disponibilidade de vagas (conforme item 1.1. destas instruções), 
respeitada a ordem cronológica.

2.6. Findo o prazo de inscrições, a Unidade de Ensino e 
Pesquisa (UEP-1) em São José dos Campos, por intermédio da 
Secretaria de Coordenação e Controle do Interior, publicará a 
listagem dos candidatos que tiveram as inscrições deferidas.

2.7. Caso haja, por motivo relevante, desistência do candi-
dato inscrito antes do início do Curso, o mesmo deverá informar 
imediatamente a Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP-1) em São 
José dos Campos, mediante requerimento devidamente fun-
damentado e instruído com documentação correlata, com isso 
possibilitando o aproveitamento da vaga para outro candidato, 
observada a ordem de inscrição.

3. Das Regras Gerais do Curso
3.1. O Curso de Atualização Sobre o Sistema Inquerito Poli-

cial Eletrônico contará com uma carga horária de 04 horas-aula 
e será realizado na Sede da Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP-
1) em São José dos Campos, localizada à Avenida Andrômeda, 
2000, Jardim Satélite, São José dos Campos, CEP: 12.230-001, 
nos seguintes dias:

Turma 3: dia 30-08-2018, das 9h às 12h
Turma 4: dia 30-08-2018, das 13h30 as 16h30
3.2. A frequência exigida para o curso é de, no mínimo, 75% 

do total da carga horária.
3.3. Os alunos que ultrapassarem os limites de faltas serão 

desligados e ficarão impedidos de inscrever-se para matrícula 
em qualquer curso complementar pelo prazo de 02 anos, salvo 
quando for deferida pela Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP-
1) em São José dos Campos petição de dispensa por motivo 
justificado.

3.4. Os alunos que atingirem o mínimo de frequência esta-
belecida e revelarem aproveitamento serão considerados apro-
vados e farão jus a certificado subscrito pela Delegada de Polícia 
Diretora da Academia de Polícia e pelo Delegado Divisionário 
de Polícia da Secretaria de Coordenação e Controle do Interior.

3.5. A Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP-1) em São José 
dos Campos não disponibilizará alimentação, alojamento nem 
veículo para transporte dos inscritos ao local de realização do 
Curso, para o qual deverão dirigir-se por meios próprios.

3.6. A inscrição ao curso implica pleno conhecimento e 
dever de fiel observância ao Regulamento da Academia de Polí-
cia (RAP), aprovado pela Resolução SSP-104/83, e ao Regimento 
Interno Disciplinar da Academia de Polícia (RIDAP) instituído 
pela Portaria Acadepol 17/2005.

 Comunicado
O Delegado de Polícia e Professor Dirigente da Unidade 

de Ensino e Pesquisa (UEP) em Ribeirão Preto - Deinter 3, por 
intermédio da Secretaria de Coordenação e Controle do Interior 
da Academia de Polícia, torna pública a relação dos inscritos 
para o Curso de Atualização Sobre o Sistema Inquérito Policial 
Eletrônico - Turma 03/2018, (Proc. 053/SCCI/2018), e os convida 
a comparecer na sede da Unidade de Ensino e Pesquisa, loca-
lizada na Rua São Sebastião, 1319, Centro de Ribeirão Preto/
SP, no dia 15-08-2018 das 09h às 12h, a fim de frequentarem 
o referido curso:

Nome - RG
Carlos Henrique Campos - 26.482.694
Christina Bueno de Oliveira - 41.545.437
David Jose Anceschi - 29.550.442
Eduardo Henrique Palmeira Campos - 18.198.315
Francisco Rodolfo Castelucci - 16.692.585
Jeane Morais - 18.872.478
Jeferson do Amaral Bressan - 18.986.372
Jose Vicente Teixeira Neto - 24.247.805
Jose Wilson Gonçalves - 25.281.350
Luis Henrique Martin - 16.394.251
Luiz Fabiano Mendonça - 22.028.087
Marcelo Henrique Pereira Rego - 23.645.510
Marcelo Luis Megda - 16.375.679
Mateus Eduardo Falqueto - 22.972.325
Rafael Faria Domingos - 14.401.857-MG
Roberto Zupo Pelosi - 22.316.956
Rogerio Francis Pereira Primo - 15.772.844
Ronaldo Alessandro Perussi - 25.761.157
Rosana de Cássia Rocha Silva - 21.224.842
Targino Donizete Osório - 9.090.522

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE FINANÇAS
 Comunicado
Solicitamos os pagamentos abaixo relacionados, referente 

às despesas com: contrato
Na excepcionalidade da ocorrência da quebra de ordem cro-

nológica, fica autorizado os presentes pagamentos nos termos 
do artigo 5° da Lei Federal 8666/93.

Centro de Finanças
PDS a serem pagas
230001
Data:07/08/2018

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230101 2018PD00395 116.400,00
TOTAL  116.400,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230104 2018PD00196 87.252,62
TOTAL  87.252,62
TOTAL  203.652,62

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SSP-68, de 7-8-2018

Fixa o valor a ser pago a quem fornecer infor-
mações válidas para identificação dos envolvidos 
no homicídio da soldado PM Juliane dos Santos 
Duarte

O Secretário da Segurança Pública, à vista do disposto no 
artigo 2º do Decreto 46.505/2002, e da Resolução SSP-28, de 
03-02-2017, resolve:

Artigo 1º - Nos termos do parágrafo único, do artigo 2º, da 
Resolução SSP-28, de 03-02-2017, fixar em até R$ 50.000,00 o 
valor a ser pago a quem fornecer informações válidas que levem à 
identificação dos envolvidos no homicídio da policial militar Juliane 
dos Santos Duarte, cujo corpo foi encontrado na noite de 6 de 
agosto de 2018, dentro do porta-malas de um carro estacionado na 
rua Cristalino Rolim de Freitas, bairro Campo Grande, São Paulo/SP.

Artigo 2º - As informações poderão ser feitas, preferen-
cialmente, pelo Disque Denúncia no telefone 181 ou pelo Web 
Denúncia no endereço http://webdenuncia.org.br.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Resolução SSP-67, de 06-08-2018.

 GRUPOS SETORIAIS DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

 Comunicado
Considerando: as disposições do artigo 5º e do inciso III do 

artigo 29 da Lei Federal 8.666/1993; os termos do artigo 6º da 
Lei Estadual 12.799/2008; a necessidade de justificar as altera-
ções ocorridas na ordem cronológica dos pagamentos, conforme 
inciso II do artigo 61 da Instrução 01/2008 - Área Estadual, do 
Tribunal de Contas do Estado, e de modo a preservar a integrida-
de da Ordem Cronológica a ser observada pela Unidade Gestora, 
relaciona-se a seguir as Pd’s impedidas de pagamentos devido 
aos credores estarem registrados no CADIN Estadual.

180001
Data: 07-08-2018

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180288 2016PD01086 536,64
TOTAL  536,64

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180360 2017PD00176 966,00
TOTAL  966,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180203 2017PD00408 815,20
TOTAL  815,20

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180288 2018PD00252 1.063,73
TOTAL  1.063,73

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180156 2018PD01373 129,53
TOTAL  129,53

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180382 2018PD00334 377,80
TOTAL  377,80

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180212 2018PD00078 173,47
TOTAL  173,47

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180340 2018PD00102 99,33
TOTAL  99,33

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180301 2018PD00381 60,09
TOTAL  60,09

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180386 2018PD00052 432,74
TOTAL  432,74

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180112 2018PD00374 6.603,55
TOTAL  6.603,55

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180164 2018PD00209 1.088,89
180164 2018PD00208 9.680,80
TOTAL  10.769,69

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180362 2018PD03393 191,66
TOTAL  191,66
TOTAL GERAL  22.219,43

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO 
HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA

 ACADEMIA DE POLÍCIA DR. CORIOLANO 
NOGUEIRA COBRA
 Secretaria de Coordenação e Controle do 
Interior
 Comunicado
O Delegado de Polícia e Professor Dirigente da Unidade 

de Ensino e Pesquisa (UEP) em São José do Rio Preto – Deinter 
5, por intermédio da Secretaria de Coordenação e Controle do 
Interior, comunica a retificação do Edital de Convite do Curso 
de Treinamento em Armamento e Tiro no Nível de Habilitação 
Operacional – OP III – Turma 07/2018 (Proc. 020/SCCI/2018), 
publicado no D.O. de 06-08-2018, Poder Executivo, Seção I, 
página 05, excluindo o nome de Ellian Mendonça Cardoso dos 

 Emprego e Relações do 
Trabalho
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 2-8-2018
Processo SERT 0811/2004
Considerando que houve um equívoco na revogação da 

homologação efetuada no dia 28-05-2018, retifique-se, manten-
do-a nos termos da publicação do dia 08-06-2018.

 Despacho do Secretário, de 1º-8-2018
Processo SERT 0413/2009
SPDOC 835987/2018
À vista dos elementos constantes do Relatório Final PPD 

1.205/2018, de 18-06-2018 de 2017, de lavra da Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares, às fls. 229/233, aos quais acolho as 
razões de decidir pela Reprimenda de Pena de Demissão a Bem 
do Serviço Público, prevista no artigo 251, V, da Lei 10.261/68, à 
servidora Ana Paula Fortunato De Godoy Grecca, R.G. 16.137.398, 
Diretora Técnica I, comissionada, do Posto de Atendimento ao 
Trabalhador de Matão, Centro Regional de Araraquara, da Coor-
denadoria de Operações, por ter infringido os artigos 241, incisos 
III e XIV; 243, XI; 257, VII, do mesmo diploma legal.

Cumpre observar que a servidora foi exonerada em 16-10-
2009, razão pela qual, deve a reprimenda ser anotada em seu 
prontuário.

 Extrato de Convênios
Processo SERT 1362/2002
Convênio SERT 076/2018
Parecer Referencial CJ 5/2018, de 19/07/18
Partícipes: Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho e 

o Município de Murutinga do Sul
Cláusula Primeira – Do Objeto: implantar e/ou dar conti-

nuidade e operacionalizar a Unidade de Crédito do Banco do 
Povo Paulista no Município, utilizando-se dos recursos do Fundo 
de Investimentos de Crédito Produtivo Popular de São Paulo, 
nos termos da Lei Estadual 9.533, de 30-04-1997 e do Decreto 
Estadual 43.283, de 03-07-1998.

Cláusula Quarta – Da Vigência: O presente Convênio terá 
validade de 05 anos, contados a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos, através da lavratu-
ra de novo ajuste entre as partes.

Ficam ratificados todos os atos passíveis de convalidação 
praticados pelo Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-
taria do Emprego e Relações do Trabalho, e pelo Município, 
durante o período compreendido entre o termo final de vigência 
do convênio SERT 112/2012 e a data de assinatura deste instru-
mento, relativos às operações da Unidade de Crédito instalada 
no Município signatário, respeitadas as formalidades legais.

Data da assinatura: 27/07/18
PROCESSO SERT 0682/2002
Convênio SERT 077/2018
Parecer Referencial CJ 5/2018, de 19/07/18
Partícipes: Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho e 

o Município de Rancharia
Cláusula Primeira – Do Objeto: implantar e/ou dar conti-

nuidade e operacionalizar a Unidade de Crédito do Banco do 
Povo Paulista no Município, utilizando-se dos recursos do Fundo 
de Investimentos de Crédito Produtivo Popular de São Paulo, 
nos termos da Lei Estadual 9.533, de 30-04-1997 e do Decreto 
Estadual 43.283, de 03-07-1998.

Cláusula Quarta – Da Vigência: O presente Convênio terá 
validade de 05 anos, contados a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos, através da lavratu-
ra de novo ajuste entre as partes.

Ficam ratificados todos os atos passíveis de convalidação 
praticados pelo Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-
taria do Emprego e Relações do Trabalho, e pelo Município, 
durante o período compreendido entre o termo final de vigência 
do convênio SERT 088/2013 e a data de assinatura deste instru-
mento, relativos às operações da Unidade de Crédito instalada 
no Município signatário, respeitadas as formalidades legais.

Data da assinatura: 27/07/18
PROCESSO SERT 0650/2018
Convênio SERT 078/2018
Parecer Referencial CJ 5/2018, de 19/07/18
Partícipes: Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho e 

o Município de Santo Anastácio
Cláusula Primeira – Do Objeto: implantar e/ou dar conti-

nuidade e operacionalizar a Unidade de Crédito do Banco do 
Povo Paulista no Município, utilizando-se dos recursos do Fundo 
de Investimentos de Crédito Produtivo Popular de São Paulo, 
nos termos da Lei Estadual 9.533, de 30-04-1997 e do Decreto 
Estadual 43.283, de 03-07-1998.

Cláusula Quarta – Da Vigência: O presente Convênio terá 
validade de 05 anos, contados a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos, através da lavratu-
ra de novo ajuste entre as partes.

Ficam ratificados todos os atos passíveis de convalidação 
praticados pelo Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-
taria do Emprego e Relações do Trabalho, e pelo Município, 
durante o período compreendido entre o termo final de vigência 
do convênio SERT 063/2013 e a data de assinatura deste instru-
mento, relativos às operações da Unidade de Crédito instalada 
no Município signatário, respeitadas as formalidades legais.

Data da assinatura: 27/07/18
 Extrato de Contrato
Processo SERT-797190/2018
Parecer CJ/SERT dispensado nos termos da Resolução PGE-

23, de 12-11-2015, por tratar-se de termo de prorrogação de 
contrato de prestação de serviços contínuos.

Segundo Termo de Aditamento - Contrato 012/2016
Contratante: SECRETARIA DO EMPREGO E RELAÇÕES DO 

TRABALHO
Contratada: CIEE – CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-

-ESCOLA, CNPJ: 61.600.839/0001-55.
DO Objeto: prestação de serviços pelo CIEE de administra-

ção de bolsas de estágios a serem concedidas pelo CONTRA-
TANTE, em conformidade com a Lei Federal n. 11.788, de 25-09-
2008, e de acordo com as normas do Programa de Estágios do 
Governo do Estado de São Paulo, a estudantes regularmente 
matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados 
às Instituições de ensino público ou privado, de ensino superior, 
de ensino médio e de educação profissional de nível médio, 
recrutados e selecionados por meio de processo seletivo público, 
conforme Decreto Estadual n. 52.756, de 27-02-2008 e Resolu-
ção da Secretaria de Planejamento e Gestão que o regulamenta.

DA PRORROGAÇÃO: O contrato fica prorrogado por mais 12 
meses, compreendendo o período de 01-08-2018 a 31-07-2019.

DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor total esti-
mado do presente contrato passa a ser de R$ 1.268.516,64 para 
o período de 12 meses, sendo o valor de R$ 528.548,60 para o 
presente exercício e o valor de R$ 739.968,04 para o exercício de 
2019. Onerando o orçamento em sua classificação orçamentária, 
Funcional Programática 11.333.2302.4230.0000 – Qualificação 
Profissional do Trabalho, na natureza de Despesa 33.90.39.49, 
Fonte de Recursos 001 – Tesouro do Estado e UGE 230101 – 
Gabinete do Secretário e Assessorias. R$ 829.320,00 referente 
ao montante das bolsas de estágios, R$ 340.680,00 referente 
ao montante do auxílio-transporte; R$ 98.516,64 referente aos 
serviços prestados. - O valor a ser pago mensalmente ao CIEE 
pelos serviços prestados é de R$ 49,16, por estagiário contratado.

DA RATIFICAÇÃO: Permanecem em vigor as demais cláu-
sulas e condições contratuais, não alteradas pelo presente 
instrumento, do contrato firmado em 01-08-2016. Data da 
assinatura: 31-07-2018.


